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Moção _____/

Excelentíssimo Senhor

Ademar Santana
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Canela/RS

            O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 151, XXI do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte moção:

Sejam externados por esta Casa votos de aplausos e congratulações  ao Bola 8/Banamengue, pela vitoria e conquista do Citadino de Futsal da 1ª Divisão.
A mensagem deverá ser enviada para a Rua Almirante Barroso n° 532, Loteamento Central, Canela/RS
Empresa Banana Mengue
Almirante Barroso, 532
Loteamento Central
CEP: 95670-000

Gramado / RS

Fone: 9973.4568
Sala de sessões, 19 de dezembro de 2011.

Alberi Dias
Vereador PPS
